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DECRETO Nº 124/2023, DE 06 DEZEMBRO 

DE 2023 

Dispõe sobre alteração dos Membros de Comissão 

Especial de Concurso Público no Município de Fátima 

do Sul/MS designados no decreto nº 068/2023 e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA 

DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 

o art. 48, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de 

Fátima do Sul; 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração 

nos membros da Comissão do Concurso Público; 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeados os substitutos 

para compor a Comissão Especial de Concurso 

Público para acompanhamento e fiscalização do 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Fátima 

do Sul-MS: 

- JACQUELINE COELHO DE SOUZA 

PRZYLEPA, Procuradora Geral do Município;  

- ROGÉRIO KENDI MORIZAKI, 

Secretário Municipal de Gestão Pública; 

Art. 2º Compete à Comissão Especial de 

Concurso Público acompanhar a realização do 

procedimento e elaboração dos editais, bem como 

julgar os casos omissos ou duvidosos e coordenar 

as atividades necessárias ao bom andamento do 

Concurso Público, com o auxílio da entidade 

contratada para realização do certame. 

Parágrafo único. A Comissão Especial de  



LICITAÇÃO 
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Concurso Público é soberana e tem total autonomia 

para deliberar sobre todos os aspectos não 

previstos no Edital de Concurso Público. 

 

Art. 3º A Comissão passará a ter como 

Presidente o Secretário ROGÉRIO KENDI 

MORIZAKI, que deverá dar cumprimento à 

instauração dos procedimentos necessários à 

elaboração e finalização do Concurso Público, bem 

como a decisão final sobre casos omissos no 

decorrer do processo. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL, MS, em 06 de dezembro de 2023. 
 
 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2023 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público que se encontra aberta à licitação na 

modalidade Pregão Presencial. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR, 

objetivando atender a demanda e necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública do 

município de Fátima do Sul/MS, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência 

anexo a este edital, onde constam as demais 

especificações do objeto. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta; 

TIPO: Menor Preço Por Item; 

DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a 

proposta e documentação deverão ser entregues às 

08h00min do dia 20/12/2023, na Sala de Reunião 

da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, sito á 

Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do Sul – MS. Sendo 

que os interessados poderão obter o Edital contendo 

as especificações e bases da Licitação no 

Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, 

no endereço mencionado. O edital deverá ser 

retirado no local acima informado, através de 

requerimento formalizando o pedido ou 

solicitado via e-mail: 

licitacao@fatimadosul.ms.gov.br.   

    Fátima do Sul - MS, 06 de 

dezembro de 2023.                                    

      

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2022 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001, AO 

CONTRATO Nº 127/2022 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, MS 

JORGE PAULO DA SILVA – EPP 

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por 

objeto, nos termos do inciso II do artigo nº 57 da Lei 

Federal nº 8.666/93, PRORROGAR o prazo constante 

na Cláusula Oitava do Contrato Administrativo nº 

127/2022, de fornecimento de gêneros alimentícios 

para atender a demanda de todas as Secretarias do 

Município de Fátima do Sul, por mais 12 (doze) 

meses, considerando o saldo residual existente da Ata 

de Registro de Preços nº 024/2022. 

DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais cláusulas do 

Contrato Administrativo nº 127/2022, permanecem 

inalteradas. 

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso II do art. Nº. 57 da Lei 

Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

DATA:  07/12/2023. 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Janaina Pereira da Silva Nascimento, 

Representante da Contratada; e, as testemunhas: 

Dionathan Pereira dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 

mailto:licitacao@fatimadosul.ms.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001, AO 

CONTRATO Nº 128/2022 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, MS 

JORGE PAULO DA SILVA – EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, 

nos termos do inciso II do artigo nº 57 da Lei Federal 

nº 8.666/93, PRORROGAR o prazo constante na 

Cláusula Oitava do Contrato Administrativo nº 

128/2022, de fornecimento de gêneros alimentícios 

para atender a demanda da Merenda Escolar da Rede 

Municipal de Ensino, por mais 12 (doze) meses, 

considerando o saldo residual existente da Ata de 

Registro de Preços nº 025/2022. 

DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais cláusulas do 

Contrato Administrativo nº 128/2022, permanecem 

inalteradas. 

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso II do art. Nº. 57 da Lei 

Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

DATA:  07/12/2023. 

 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Janaina Pereira da Silva Nascimento, 

Representante da Contratada; e, as testemunhas: 

Dionathan Pereira dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 099/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2022 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 001 AO 

CONTRATO Nº. 114/2022 

 

 

PARTES:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, MS 

K. M. CIRIACO - EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, 

com fundamento no inciso II do § 1º do artigo nº 57 

da Lei Federal nº 8.666/93, PRORROGAR o prazo de 

execução do Contrato Administrativo nº 114/2022, 

constante em sua Cláusula Segunda, por mais 06 

(seis) meses, em decorrência de atrasos ocorridos na 

execução da obra por motivos de chuvas recorrentes 

durante o período de execução da obra. 

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso II, § 1º art. 57 da Lei 

(Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores. 

DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais cláusulas do 

Contrato Administrativo nº. 114/2022, firmado em 03 

de novembro de 2022, permanecem inalteradas.  

DATA:  01/11/2023 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Karen Müller Ciriaco, Representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 096/2023 

EXTRATO DO CONTRATO 101/2023 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

SÃO CRISTOVÃO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, na 

forma e condições abaixo referidas, o EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESPORÁDICO DE 

PACIENTES EM SUBSTITUÍÇÃO AOS VEÍCULOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE 

PÚBLICA E NECESSIDADES DE FÁTIMA DO SUL, 

conforme edital e anexos do Pregão Presencial nº 

021/2023 e Ata de Registro de Preço nº 016/2023. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor global estimado é de R$ 387.500,00 

(trezentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais). 

DOTAÇÃO: 10.122.0015.2.051 Manutenção das 

atividades da Secretaria Mun. De saúde e Higiene 

Pública 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0002 Outros Serviços de 

Terceiros – pessoa jurídica 
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10.301.0016.2.113 Manutenção das atividades 

atenção Primária 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0002 Outros Serviços de 

Terceiros – pessoa jurídica 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0014 Outros Serviços de 

Terceiros – pessoa jurídica 

10.302.0017.2.114 Manutenção das Atividades 

atenção Especializadas 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0002 Outros Serviços de 

Terceiros – pessoa jurídica 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0014 Outros Serviços de 

Terceiros – pessoa jurídica 

DATA: 07/12/2023 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; José Eduardo Hermenegildo, representante 

da Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 096/2023 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público o resultado da licitação na modalidade Pregão 

Presencial, que versa sobre o Registro de Preço para a 

Contratação de empresa para prestação de serviços 

de transporte esporádicos de pacientes em 

substituição aos veículos da Secretaria Municipal de 

Saúde e Higiene Pública e necessidades da Prefeitura 

de Fátima do Sul/MS, teve como vencedora a 

empresa SÃO CRISTOVÃO TRANSPORTE E TURISMO 

LTDA, totalizando os itens com o quantitativo fica um 

valor total de R$ 387.500,00 (trezentos e oitenta e 

sete mil e quinhentos reais). 

 

Fátima do Sul - MS, 06 de dezembro de 2023. 

 

                  MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

   Pregoeiro 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 096/2023 

 

Com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº. 096/2023 referente ao Pregão nº. 

021/2023, que tem como objeto o Registro de Preço 

para a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de transporte esporádicos de pacientes em 

substituição aos veículos da Secretaria Municipal de 

Saúde e Higiene Pública e necessidades da Prefeitura 

de Fátima do Sul/MS, considerando que foram 

observados os prazos recursais, nos termos do art. 

43, inciso VI, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e Lei 

Federal nº. 10.520/2002, em sua atual redação 

Homologa e Adjudica o procedimento licitatório em 

nome da empresa SÃO CRISTOVÃO TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA, no valor total de R$ 387.500,00 

(trezentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais). 

 

Fátima do Sul, MS, em 07 de dezembro de 2023. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
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